
DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GARÇA 

Conforme Lei Municipal n° 4.931, de 02 de julho de 2014 

Ano V1111 Ediglo n° 1734A 	 Página 5 de 5 

DISCUSSii0 DO PROJETO DA LEI 
ORÇAiENTARIA ANUAL - LOA 2022  

CÂMARA MUNICIPAL DE 

1J,  GARÇA 	 

AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL  

®18H30  
tit 

if 4 *Ai AO* 
edemocracia.garca.sp.legibr  

afe 

Sexta-feira. 22 de outubro de 2021 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GARÇA 

Conforme Lei Municipal n° 4.931, de 02 de julho de 2014 

innvw.garca.sp.gov.br/diario-oficial  

Sexta-feira. 22 de outubro de 2021 
	

Ano VIII I Ediçáo n° 1734A 	 Página 4 de 5 

EDITAL DE coNvocAgAo DE AUDIÊNCIA PÚBUCA 

Considerando o disposto no artigo 48 

da Lei Complementar n° 101/00 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal); 

Considerando a necessidade de se proceder a adoção 
de medidas visando diminuir a propagação do COVID-19, 

especialmente aquelas previstas no Ato da Mesa n° 

18/2021; 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA, por intermédio 

de seu Presidente, CONVI DA a comuridade em geral para 

participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL destinada a 

discussão do seguinte Projetos de Lei: 

- Projeto de Lei n° 64/2021, de autoria do Prefeito 

- Estima a receita e fixa a despesa para o exercido 

financeiro de 2022.. 

A audiência  sera  realizada na data de 29 de outubro 

de 2021, a partir das 18h30, e poderá ser acompanhada 

pelo portal e-Democracia da  Camara  Municipal de Garça 

no endereço eletrônico: https://edemocracia.garca.spieg. 

br. 

Os interessados poderão ter acesso ao Projeto de Lei 

na pagina oficial da  Camara  Municipal, bem como enviar 

perguntas em tempo real através do portal e-Democracia. 

bastando apenas se cadastrar na pagina inicial no portal. 

Garça/SP, 22 de outubro de 2021. 

RAFAEL  JOSE  FRABETT1 

Presidente 

Municipio de Garça - Estado de 55o Paulo 
-. • 	 Ainitalmente conforme  MP  n*2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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